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lnstitui o Dia da "Cãominhada" no âmbito do

Município do Rio Grande

Arr1"- Fica instituído e induído no Calendário Oficial de Eventos do Município

do Rio GraÍlde o "Dia da Cãominhada", a ser comemorado anualmente no ultimo

sábado do mês de janeiro.

Afi.T - Na daa a que se refere esta ki as entidades protetoras dos animais

1gellz Íiç atiüdades abertas ao púbüco a fim de informar à comunidade sobre

conceitos de guarda responsável, s5lsriliz2ç[6 e qualidade de vida dos animais,

buscando aumentâr o número de adoções e minimizar o abandono.

ÂÍt.7o - Esta ki entÍa em ügor na data de sua publicaçào.

Rio Grande, bro de 2010

Luciane iani Branco
Vereadora Bancada do PMDB
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A mais antiga do Estado
ESTAIX) DO RIO GRÂNDE IX) SUL

CA}V[AR,{ MLTNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo "" 45ísllla

Desi para

(\) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § lo, do Regimento Intemo.
( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1o, do Regimento Interno.

Deliberou a Comissão de:
(\ ) Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.
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PARECER TUNÍNTCO N"

( ) Em anexo
( [) O prcsente pojeto atende as

é adequado a Técnica Legi

rtrocr.lan&, )A

Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

<2ut de 20 lO

Jurídico

(
(
(

SPACHO

Na Relator (a):

) Acolho o jurídico por seus fundamentos.
) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas r zões em separado.

O pr€sênte projeto atende as Constitucionais" Jurídicas, Regimentais e
é adequado a Técnica Legi
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"oro, 
uto comissão' após apreciar o Projeto, constante do processo acima enumerado, declara o referido

({ coNsrrrucroNAl

O INCONSTITUCIONAL

O ANTIJURÍDICo

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADo A TÉCNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

_ â _ - 
Estado do Rio Grande do Sut

CAMARA MUilICIPAI, DO RIõ GRANDE

coMrssÃo DE CONSTT1U_rÇ40, JUSTrÇ_Â sERVrÇos puBLrCOS,

'NFRA-ES'RU,,RA,sriÕu-üi*ôÁi,ÍilLrcÀ'Ét-íõÀõa*r,r

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, ..k... A, 
W de lo

idevrte"

Vi idente

Secretário

Membro



Estado do Rio Grande do Sul

cÂuena MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Oficio no I101/10
Proc 1578/10

Rio Grande, 2l de dezembro de 2010.

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, opoúunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de Lei em anexo, para sua devida apreciação, aprovado no dia de hoje.

Atenciosamente,

Ver. u
Presid

e

Rua cclcral tortDo, 441 - CEp 962()(,-g10 - trole:
e-E"ail: cErg(acamara. riograade. Ía.gov

DoE óRGÃos, DoE

(53) 3233.85«) - Far: (S3l AZ3L.L7A6' - Rio Graade - RS.br rlte: wvv,caEara.riograEdc.rr.gov.bÍ
SÂIIclrE: S,ltLVE VIDAS!

ANEXO: Institui o 'úDia da cãominhada' no âmbito do Município do Rio Grande.



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA fuN]NICIPAI.
F

ESID1CNT€

DO R!
VI

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
PROJETO DE LEI

INSTITUI O DIA DA "CÃOMINHADA" NO
AMBITO DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.

Art. l'. Fica instituído e incluído no calendifio oficial de Eventos do Município
do Rio Grande o "Dia da cãomiúada", a ser comemorado anualmente no último
sábado do mês de janeiro.

Art' 2'' Na data a que se refere esta Lei as entidades protetoras dos animais
realizarão atividades abertas ao público a fim de informar à comunidade sobre
conceitos de guarda responsiível, esterilização e qualidade de vida dos animais,
buscando aumentar o número de adoções e minimizar o abandono.

Art.30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grandê do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niã,ãffi,u cABtNETE DO PREFEITO
P^tRrMôNrc Do

IIO GÂÁNDE DO AL

LEI NO 6.987, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2O1O

INSTITUI O DIA DA.CÃoMTNHADA. No Âunmo no
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE.

o PREFEIT. MU^'.I.AL Do Rro GRANDE, em Exercício, ,sando das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal apmvou e ele sanciona a seguinte Lei:

ArL lo. Fica instituído e inclúdo no Calendrírio Oficial de Eventos do Município doRio Grande o "Dia da Cãominhada', a ser comemorado anualmente no ütimo s,ibaao ao mes aejaneiro.

fu{. !o. §2 dare a que se refere esta tri as entidades protetoras dos animais realizaião
atividades abertas ao público a fim de iúonnar à comunidade sobre conceitos de guarda
responsível, esterilização e qualidade de üda dos animaiq buscando aumentar o número de adoções
e minimizar o abandono.

Art 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.2g de dezembro de 2010

FÁBIO DE O B CO

cc: SMF/SMTEL/CSCVCMRG/pub
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N" de
ordem

NOME DOS YEREADORES
FavoÉvel Contra Abstenção

I RENATo pspÍNpoLA ALBUQUERQUE

GIOVANI BASTOS MORALLES

THIAGO PIRES GONÇALVES

4 LUCIANE COMPIAM BRANCO

PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

CARLOS FIALHO MATTOS l./
8 C IO JOSE CARDOSO COSTA

9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA

o

t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA r
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